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Cuida-se de pedido de esclarecimento para o edital do Pregão Eletrônico SRP n° 81/2020, dirigido 

via e-mail às 09h53min na data de 23/12/2020 à Unidade de Licitações do Hospital de Clínicas da 

Universidade Federal do Triângulo Mineiro pela empresa SERQUIP TRATAMENTO DE 

RESÍDUOS na pessoa do Senhor Rafael Maurício: 

 

DOS PONTOS QUESTIONADOS:  

Bom dia, Prezados! 
  
Por gentileza, poderia me orientar com os seguintes itens. 
  
Proposta de preço, tenho que envia-la no sistema já pronta, ou vai aparecer alguma proposta para eu 
preencher no dia da licitação? 
  
Já que somos prestadores de serviço, o que seria a Marca e Fabricante? 
  
Estou com dificuldade de entender o preenchimento da proposta, o modelo que devemos seguir é do 
anexo II, porem é totalmente diferente do Composição de preço no anexo V. 
  
Poderia me ajudar como devo fazer neste caso? 
  
Desde já agradeço, fico a disposição.. 
  
Att,, 

  
Rafael Maurício 
Consultor Comercial 
comercialudi02@serquipmg.com.br 
(34) 3211-0689 / (34) 99920-7761 

 
 
 

DA ANÁLISE E RESPOSTA: 

Bom dia, 

 

1- Proposta de preço, tenho que enviá-la no sistema já pronta, ou vai aparecer alguma proposta para eu 

preencher no dia da licitação? 
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Não conhecemos a tela do licitante para informá-lo como proceder. O que podemos te orientar é que deverá 

ser inserido antes da fase de lances uma proposta conforme modelo Anexo II do edital com os itens que 

pretende participar. 
 

 
2- Já que somos prestadores de serviço, o que seria a Marca e Fabricante? 
 

O Anexo II é um modelo padrão, como este pregão trata-se de serviço não se faz necessário, ou o licitante pode 

optar por inserir o nome da empresa que vai prestar o serviço 

 

 
3- Estou com dificuldade de entender o preenchimento da proposta, o modelo que devemos seguir é do 

anexo II, porém é totalmente diferente do Composição de preço no anexo V. 
 

 
Você deverá seguir o modelo de proposta constante no anexo II do edital, a composição de preço 

mencionada trata-se do preço ofertado detalhado para cada tipo de coleta mencionado, tanto a proposta 

quanto a composição de preço deverão ser encaminhadas. 
 

 
Att,  

 
UNIDADE DE LICITAÇÕES 

Hospital de Clínicas da UFTM - Filial EBSERH 
Rua Castro Alves, 152, Abadia, 
Uberaba/MG - CEP: 38.025-380 
(34)3318-5580 
 
 

DA DECISÃO:  

Sendo assim, de acordo com o parecer acima descrito, resta esclarecido o questionamento 

recebido. 

 

Uberaba (MG), 23 de dezembro de 2020. 

 

 

Fernanda Tizzo Borba Abrão 

Agente de Licitação 

Unidade de Licitação do HC/UFTM 
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